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Esta..do  do Paraná  

DECRETO N.o 	122 
Aprova desmembramento do Lote n° 9-J.3, dando 

outras providências 

1 

O PREFEITO MUNIICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

de sias atribuiç6es legaís,e, 

CONSIDERANDO qUe todas as exigências da Lei. foram cum 

as, consoante processos protocolados sob n°s. 314/81 e 4642/80; 

CONSIDERANDO queá -éSttiturá de doação foi firmada "às 

113, Livro 55-N, no 2° Tabelionato de Umuarama; 

CONSIDERANDO que o INCRA e IBDF já manifestaram sua a 

cia; 

• - 	- 	 . 	. 	! 	. 
CONSWERANDO que inexisteM exigências pértinentes a pro 

	

. , 	 _ . 	 .• 
s -respeitantes a obras de • infra-estrutura,  

, 	Art. 	19 -- Fica 

da subdivisão do Lote n9  

n°s 	6 e 9 	da Gleba n° 14 

cipio de Umuarama, com árl ea 

DECRETA: 

1 
aprovado •o desmembramento do Lote n° 

6/0 e 9-j, 	estes da subdiViSáo dos 	Lo 

- Figueira, 	Co16nia Nucleó Cruzeiro,' 

de 121.000,00 m2, 	em lotes numerados 

a 19, 	com área de 	5.000,84 m2  

área de 	5,000,41 m2 	e o 	9 	12, 

o 	2.573,78 	111-2; 

cada, com exceção dó Lote 

com área de 	5.411,53 m2, 

119 	1, 

remanes 

Art. 	29  - Os LOtes desmembrados destinar-se-ão 

de fecreio; 

a 	si- 



MASSA KI OKUMURA 

Secretario Geral 

TUG O SETQGUT E 

refe . to  Municipal 

VALENTE 

Diretor do Dept° de Obras e Urbanismo, 

REFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
	DECRETO N9 	 Fls. 02 

Art. 39  - Este Decreto entrara em vigor na data de 

sua publicação, re-vogadas as disposiç6es em cOntrãrio. 

EDIFTCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

aos 29 de maio de 1981, 

kML/mrm. 

30 DO PARANÁ' 
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